


















































































































acontece, já agora, COITI empre.sáriOS nacionais C multinaciÔnais Im­
pondo a sua vontade, transf armando-a em lei e, de mãos dadas com 
tecnocratas abrasileirados, cuidando da emancipação individual dos 
índios, n1aneira de extinguir tribos e étnias. O mais é o massacre. 

Os índios, produtos de um regi me colonial, permanecem sujeitos 
a uma situação colonial (Guilhermo Bonfil Batalla). Por a luta dos 
índios coincide ou deve coincidir com a luta de todo o povo brasileiro. 
É um novo colonialismo que se questiona, en1bora ainda ressoe em 
certos setores a doutrinação de Francisco Adolfo Varnhagen, Viscon­
de de Porto Seguro: "Foi a experiência e não o arbítrio .e a tirania 
quem ens,inou aos nossos o verdadeiro modo de· levar -0s bárbaros, im­
pondo-lhes· à força a necessária tutela para aceitarem o cristian.i&mo, 
adotaren1 QS hábitos da vida civilizada,,. O Bispo Azeredo Coutinho, 
ideólogo, iguâlmente, do colonialismo, afirma: .. A escravidão e a su­
bordinação são o primeiro· passo para a civilização das nações". Mas, 
essa civiJização é responsável em Sergipe e no Brasil pelo maior escân­
dalo, em todo os tempos, do extermínio dos índios. 

O escândalo, contudo, não comove nem revolta a sociedade ma­
joritarian1ente católica. Montado na propriedade privada da terra, 
despid.a cle qualquer compromis.so social e no cerceam.ent.o da liberda­
de de pensan1ento, no qual a 1 nquisição é um dos episédios mais trági­
cos, o colonialisn10 destrói os índios e desacredita os religiosos, os 

, quais, institucionalmente, não têm condições para serem bons cris­
tãos. O horror sectário à Reforma, principalmente na fase jesuítica, es- 1 

teriliza o solo cultural brasileiro para as sementes do racionalismo. A 
protéção que os religiosos oferecem ao indio visa mais conquistar o 
crente, do que salvar o homem_ O colonialismo, assim, agride, tam­
bém, os Sem embargo da contribuição individual e herói.ca 
de muitos, eles, como instituiçã0, na Colônia, no Império e na Re­
pública, são servos do ºstatus quo", ideólogos, querendo ou sem que­
rer, da classe dominante. O reexame crítico, corajoso, deste passado 
triste, nada glorioso, explica o posicionamento conscqilente, humano, 
de ponderáveis setores da Igreja atual a favor não só dos índios, como 
de todos os ofendidos e humilhados da sociedade brasileira. Não e por 
outro motivo que parte, justamente, da classe dominante, a campanha 
de descrédito, calúnias e até agressões fisicas contra os sacerdotes, os 
mesn1os relig·iosos que, enquanto surdos, mudos, cúmplices, foram, 
durante séculos, por ela reverenciados, aplaudidos. 

A sociedade majoritariamente católica não é outra senão a tida e 
havida con1-0 cordial sociooade brasileira. cordialidade oficial da 
força, da degola, do fuzilamento de muitos brasileiros pelos interesses 
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dominantes . interesses nacionais e estrangeiros. Esta decantada mas 
falsa cordialidade, secularmente manipulada, serve para ocultar adis­
tância entre governantes e governados, esvaziar o confronto entre a 
língua e:scrita da elite e a língua falada da "talé"' c:Sconder o conflito 
entre a representação política com base na renda e a massa agredida, 
subempregada ou desempregada. A verdade,· realmente, é perigosa. O 
dinheiro não tem amigos. O poder não brinca em serviço. O lucro não 
perdoa. · 
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ANEXO 1 

NOMES DA LÍNGUA TUPI 
NA GEOGRAFIA DE SERGIPE* 

Anigas 
Aracaju ** 
Araçá 
Arapiraca 
Arara 
Araticum 

1 

Ara tu 
Arauá •• 
Açu 
Babu 
Batinga 
Biriba 
Buri 
Cabuçu 
Cabuta . 
Caititu 
Cahipe 

Caiçá 
Cajá 
Caja iba 
Caja rana 
Caju 
Calumby 
Carnaça ri 
Camadanta 
Cambuatá , 
Can1bul 
Can hoba •• 
Canindé •• 
Capivara 
Capunga 
Ca raibas 
Carira •• 
Carnaíba 

. . 

• Armindo Guaraná, Revista do 1 nstituto Histórico e Geográfico de Sergipe, Aracaju, 
Ano li , Fascículos Ili e IV, Vol. li , 19 14, p. 297 a p. 326. 

•• Nomes de ddadc:s. 
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Carnaúba 
Catete 
Catu 
Cipó 
Coité 
Conga 
Cotinguiba 
Cuiabá 
( 'urituba 
C ururu 
Ernbira 
(j ar ê.lru • • 
Uarangau 
Genipapo 
(ieru •• 
(jiboia 
Gitirana 
Cioiaba 
Gravatá 
Clrageru 
Gandu 
lbura 
lmbaúba 
lnajaroba 
lndiaroba •• 
lngá 
Ipanema 
ltabaiana •• 
ltabaianinha •• 
ltacaru.!tna 
ltanfl i 
ltaperoá 
ltapicuru . 
ltaporanga •• 
Jaboatào •• 
Jabotiana 
.Jacaré 
Jacarecica 
Jacoca 
Jacu 
J aguaribe' 

J aparatuba •• 
J atobá 
J i4uitibá 
Jurema 
Macambira •• 
Mandacaru 
Mangaba 
Maniçoba 

· Maracujá 
Maribondo 
Maroim •• 
Miaba 
Moquém 
Mucuri 
Muribeca •• 
M urici 
Muriçoca 
N iteroi 
Oiti 
Ouricuri 
Pacatuba •• 
Pu rapitinga 
Pati 
Periperi 
Pia banha 
Piauí 
Piauitinga 
Pindobo · 
Pirá 
Pirambu •• 
Pi rangi 
Piranha 
Pitanga 
Pi tu 
Pi tuba 
Pomonga 
Poxim 
Propriá •• 
Quindongá 
Quixaba 
Sabiá 

'I 

Saguim 
Sambambaia 
Sapé 
Sapucaia 
Sapucaí 
Sergipe 
Siriri •• 
Sucupira 
Tabatinga 
Taboca 
Taioba 
Taiçoc.a 
Tamandaré 
Tamanduá 
Ta pera 
Taperoá 

Tapuio 
Taquara 
Taquari 
Tatu 
Tijuco 
Tinga 
Tinguí 
Tiririca 
Tororó 
Trairas 
Traipu 
Umbaúba •• 
Una 
Urubu 
Urucu 
Zanguê 

' 

ANEXO li 

Estado de· Sergipe 
Júlzo DE DIREITO DA COMARCA 

. DE SÂO CRISTÓVÃO 

MARTINHO DE MELLO CARDOSO, Escrivão da Corte de A.Pclà­
ção :do Estado de Sergipe, na forma da lei, etc, Certifico. a pedido ver· 
bal de pessoa interessada que, revendo ~m meu cartório ~ autos de 
Agn1vo Civil n9 7/ 1934 de São Cristóvão, em que são: agravante~ Ana­
cleto José de Santana e outros e agravados, Coronel Gonçalo de Faro 
Rollemberg e outros deles, às fls. 19 usque 27 consta o do~a>ment~ do 
teor seguinte: Juizo Federal da Seção do Estado de Sergipe, Edital. 
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Edital de protesto a requerimento de Anacleto José de Santana, pro­
prietário das terras da Aldeia de Água Azeda onde é residente; na for­
ma abaixo: O Dr. Francisco Carneiro Nobre de Lacerda, Juiz Federal 
na Seção do Estado de Sergipe, etc. Faz saber aos que o presente edital 
de protesto virem, que por parte de Anacleto José de Santana foi feita 
a petição do teor seguinte: Exm9 Snr. Juiz Federal da Seção de Sergipe. 
Diz Anacleto José de Saritana, brasileiro, casado residente na Aldeia 
de Água Azeda, por seu procurador infra assinado·, ut instr~mento de 
mandato incluso,. que ele e ou~ros mais descendentes ou casados com 
descendentes de índios, são' legítimos senhores e possuidores das terras 
que constituem a Aldeia de Água Azeda, outrora ~Ideia de Nossa Se­
nhora da Fé, e atualmente conhecida só por Aldeia, no termo de Ita­
poranga, comarca de São Cristóvão, deste Estado as quàis lhe foram 
doadas por carta régia de "sesmaria'' passada pelo. C~nd~ de Sabugo­
sa, Vice-Rei do Brasil, em 30 de dezembro de 1718, meia legua de terra 
em quadra, entre os rios Vaza-Barris e Poxim, e ao depois, mais meia 
légua encostada à primeira, concedida por Don. Sacho Faro, Conde 
de Verniçosa, em 1737, ambas a requerimento do então Sargento M.ór 
Antonio Dias de Água Azeda, conforme se verifica do documento in­
cluso , .em cuja posse secular vêm se mantendo por si e pelos seus ante­
cessores não obstante molestados e vexados reiteradamente, pelos 
coo finantes ' que invadem ditas terras, sem respeito às linhas constituí­
das faz tempo . Limitando-se a· referida Aldeia com terrras dos antigos 
engenhos "Escurial''. .. Belém", .. Taperuá" e "Quin.dongá", hoje u~i~ 
nas, acontece que os proprietários vizinh~s, aqui e. ali se apossal!1 de 
terras invadindo-as, derivando dissQ contanu·adas t&:1rbações. Ultima.;. 
mente os proprietários da Usina .. Escurial" têm vivido em lutas cons­
tantes com os donos e moradores de Aldeia desrespeitando os limites, 
conhecidos, invadindo as terras, e, como não conseguissem estabele­
cer, sem forma de juízo, por in:ter·médio da Interventoria Federal, adi­
visa que lhes conyém, requerere,m ao· Sr. Delegado Fiscal demarcação 
das terras de Aldeia e esse, em nome da União·, intervindo no que não 
~ de sua competência, baixou a Portaria n9 1.21.9, de 27 de Setémbro 
do corrente ano e fez afixar edital intimando os proprietários ou mora­
dores da antiga .. Sesma.ria" Água Azeda, conhecida por Aldeia a apre­
s~ntarem, ·na su·a Repartição, dentro de 20 dias, o título de do~ínio 
do referido terreno aldeia do, e bem ~im a suspender.em o corte de 
madeira que vê111 praticando, até_ que seja resolvida a sua situação le­
gal, sob pena de serem tomadas as providências estabelecid~s em lei .e. 
en1 seguida, P'!fa formal cumprimento dessa sua deliberação.expediu 
un1a <.kligência de três funcionários federais acompanhada de força 
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policial que requisitou -ao Sr. Chefe de Polícia, a qual se dirigiu à Al­
deia e, ali, espectaculosamente, com desusado aparato de força, inti­
mou do conteúdo da portaria a todos e afixou o edital em diversas 
portas de casas, conforme se vê tudo de um dos editais que ora se exi­
be. O ato do Sr. Delegado Fiscal importa numa violenta turbação do 
dominio e posse do suplicante e seus companheiros co-proprietários 
das terras, indo à gravidade de proibir a tirada de madeira, uma forma 
de exteriorização do domínio, e isso, com força armada, sem que lei se 
justifique ou autorize a sua competência para tanto. Ao Delegado Fis­
cal cabe, apenas, zelar pelQs prédi·os do domínio privado da União e 
pelas terras de Marinha.· Nada mais. Entretanto, em beneficio de· ter­
ceiros, envolvendo a responsabilidade da União, age ilegalmente o Sr. 
Delegado Fiscal. Todavia, para conhecer:em o que lhes pertencem, até 
onde chegam as divisas do que é seu, os proprietários do Escurial ti­
nham só que requerer a demarcação judicial do imóvel deles, sem in­
tromissão indébita e desnecessária do Delegado, apadrinhando-os. A 
vista disso, os suplicantes, para melhor frisar a atuação que acima fi. 
cou descrita, requer a V. Excia. se digne mandar oficiar ao Sr. Delega­
do Fiscal indagando se o mesmo está agindo sponte suae ou a requeri­
mento de alguém e as providências que tomou a respeito dos fatos ora 
narrados, e ao Sr. Chefe de Polícia indagando se forneceu força poli­
cial a requerimento do Delegado Fiscal para uma deligência à Aldeia e , 
para que desistam de prosseguir nos atos de turbação à posse do supli­
cante e de seus companheiros e, não obstante, não desistindo ou não 
respondendo que se tome por termo nos autos o protesto do suplicante 
e dos outros para que recaia inteiro na União a responsabilidade dos 
atos turbativos praticados gor um funcionário sem autoridade ~ara 
tanto, a· fim d~ que oportunaipen~e responda por perdas e danos e mais 
prejuizos decorrentes· desse· proceder se não forem suspensas as proibi­
ções emanadas da autoridade do Delegado Fiscal e retirada a força 
concedida para obrigar ao respeito a ela. Tomado por termo o protes-
to requer sejam intimados dele o Sr. Delegado Fiscal, o sr. Chefe de, 
Policia, o Inspetor Federal do Trabalho neste ~stado, a cujo cargo se 
acham os serviços de proteção aos antigos aldeamentos indígenas pre­
sentemente em inspeção nesta Capital, o Engenheiro Dr. Samuel ~il-

. veira Lobo e o Dr. Procurador da República para que tome conheci­
mento do que se pratica em nome da União e, posteriormente, não ale­
gue desconhecer, publicado-se, em seguida, no "Diário Oficial'' do Es­
tado ou noutro jornal local, e, ao depois, entregando-se o processado 
todo áo suplicante, independente de tra.slado, para garantia dos seus 
direitos e fundamentos da ação que queiram intentar. Nestes T·ermos . 
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A. J?. Deferimento. Aracaju, 31 de Outubro de 1933. Alceu Dantas Ma­
ciel. Esta ata e assinatura estão sobre uma estampilha federal de valor 
de: 2SOOO e o selo da taxa de educaç.ão e saúde. E te .. m .o seguinte despa­
cho: A. Ao requerente e não a este Juízo é que incun1be fazer a prova 
do que descreve ou melhor alega, pelo que indefiro a primeira parte do 
seu pedido. Quanto à segunda mando que se tome por termo ô protes- , 
to, · fazendo-se as intimações requeridas . Aracaju, 31 de Outubro de 
1933. Nobre de Lacerda. Termo de protesto. Aos 31 dias do mês de Ou­
tubro de 1933 nesta cidade d~ Aracaju, em meu cartório e perante 
niim, compareceu o advogado Dr. Alceu Dantas Maciel, reconhecido 
pelo próprio de que dou fé e por ele me foi dito que por parte de seu 
constituinte Anacleto José de Santana vinha protestar como protesta e 
protes.tando ten1 contra todas as turbações invasões que se vêm dando 
pelos confinantes nos terrenos de seu aludido constituinte, no lugar 
denominado Aldeia de Água Azeda outrora Aldeia de Nossa Senhora 

• 
da Fé e atualmente conhecida por Aldeia no município de Itaporanga, 
comarca de São Cristóvão, deste Estado, e, finalmente contra todos os 
atos praticaâos pelo Delegado Fiscal do Tesouro Nacional deste Esta­
po nos terrenos de seu constituinte, tudo na forma de Slla petição retro 
que fica fazendo parte deste terme a exceção da parte em que requereu 
que o Juiz oficiass~ ao 'Deleggdo Fiscal indagando se o mesmo está 
agindo sponte suae ou a requerimento de alguém e ao Sr. Chefe de 
Polícia indagando se forneceu· força policial a requerimento do dito 
Delegado Fiscal, para alguma diligência à Aldeia, que foi pelo Juiz in-

, deferido. E de como assim disse, lavrei este termo que assina. Eu, José 
Monteiro, escrivão o escrevi (assig) Alceu Dantas Maciel. Certidão. 
Certifico qu.e fora do meu cartório e em sua própria pessoa intimei o 
Dr. Inspetor Regional do Trabalho neste Estado Eng~nheiro Samuel 
Si·lveira lobo, pela conteúdo da petição com o seu despacho o termo 
de protesto retro que lhe li e dei a ler e declarou ficar ciente e dou fé. 
Aracaju, 31 de Outubro de 1933. O Escrivão José Monteiro da Silvei­
ra . Certidão. Certifico que fora de cartório e em sua própria pessoa in­
timei o Exm9. Sr. Dr. Procurador da República Oscar Hora Prata, pelo 
conteúdo qa petição retro despachada e termo de protesto também re­
tro que lhe 'li e· d~i a ler e declarou ficar ciente e dou fé. Aracaju, 3 de 
N.oven1bnJ de 1933. O escrivão José Monteiro da Silveira. Certidão. 
Certifico qq~ fora de cartório e cm sua própria pessoa íntirrtei o Exm9. 
Sr. Dr. Chefe de Polícifl Manoel Barbosa de Sousa pelo conteúdo da 
petição retro e seu despacho o termo de protesto também retro que lhe 
li e dt!i a ler e declarou ficar ciente e dou fé . Aracaju, 6 de Novembro 
de 1933 . O Escrivão José Monteiro da Silveira. Certidão. Certifico que 
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fora de cartório e em sua ·própria pessoa intimei o Delegado. Fiscal do 
Tesou~o~Nacional neste Estado Afonso Ramos Gomes p.elo conteúdo 
da pet1çao retro despachada e .. termo de protesto retro que lhe li e dei a 
ler ·e de.elarou ficar ciente e dou fé .. Aracaj~. 6 de Novembro de 1933.·0 
Escrivão José Monteiro da Silveira. Francisco C. Nobre de Lacerda. 
Nada mais se continha em dito documento do qual, bem e fielmente 
extrai esta certidão, que está conforme ao original, do que dou fé. Ara= 
caju, 14 de setembro de 1936. ·Eu, Martinho de Mello Cardoso Escri· 
vão da Corte de Apelação do.Estado de Sergipe, a datilografei' confe­
ri, subscrevi e assino. Aracaju, .14·1X-1936 Martinho de Mello Cardo­
so. 

ANEXO Ili 

Estado de Sergipe 
Câmara Municipal de Porto da Folha 
ATA 22• SESSÃO ORDINÁRIA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA 

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de outubro de 1963, no salão da reu­
nião da Câmara Municipal de Porto da Folha, às 9 horas onde se 
acham· os Srs. Vereadores· José Pereira Valença, Manocl Alcino dos 
Santos, João Batista da Silva, Raimundo José Cardoso 'e Francisco 
Alves Lima, havendo número legal o Sr. Presidente em nome de Deus 
declara aberta a sessão, procedendo-se cm seguida a chamada dos Srs. 
V e1readeres; pelo Secretário que compareceram em sua maioria, lida a 
ata da sessão anterior que logou aprovaçã.o sem discussão. Passou-se 
ao expediente, foi recebido do Sr. Prefeito um Projeto de Lei nt 10. 
Com fundamento no item XV1 do art. 52 da Lei Orgânica dos Municí­
pios de Sergipe, venho mui respeitosamente solicitar da colcnda Câ­
mara dos Vereadores, a aútorização Decreto para este Prefeito, vender 
as propriedades Belém, Maria Preta e Malhada do Humbuzciro per­
tence ao patrimônio deste Município, conforme petição. que junto. 
Atenciosamente Pedro Xavié.de Me.lo. Prefeito Municipal. Porto da 
Folha., 25 de outubro de 1963. Nada h~vcndo para o expediente, o Sr-: 
Presidente passou a ordem do dia, na 'ordem do dia o Sr. Presidente 
convida os Srs. Vereadores para uma sessão extraordinária às' 14 horas 
para por em l •. discussão o Projeto de Lei núrnero- 10. Nada mais ha­
vendo para -a ordem do dia o Sr. Presidente deu por ençerrada a se~-
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são. Eu, Maria Joelsa Lima, a escrevi servindo de Escrituráda. José 
P~reira Valença Presidente, Manoel Alcino dos Santos, 19 Secretário, 
João Batista da Silva, 29 Secretádo, Confere com o original. Manoel 
Alves de Oliveira. Cópia autenticada em 25/ 10/ 1978 no Cartório do 79 
Ofício ', Tabelião e Oficial João Alves Bezerra, em Aracaju. 

ANEXO IV 

Estado de Sergipe 
Câmara M unicip·al de Porto da Folha 

ATA DA 5• SESSÃ0 .EXTRAORE>INÁRIA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA 

. 

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de outubro de 1963, no salão de reu­
nião da Cân1ara Municipal de Porto da Folha, às 16 horas, onde pe­
rante aos senhores vereadores José Pereira Valença, ·Presidente, João 
Batista da Silva, Raimundo José Cardoso e Francisco Alves Lima ha­
vendo ·nú n1ero legal o Sr. Presidente em nome .de Deus declara aberta 
a sessão, procedendo-se em seguida a chamada dos senhores vereado­
res pelo Secretário que .compareceu em sua maioria, lida a Ata da ses­
são anterior que logrou aprovação sem discussão passou-se ao expe­
diente, nada havendo para o expediente o Sr. Presidente.passou (ao ex­
pediente) a ordem do dia, na ordem do dia o Sr. Presidente põe em se­
gunda discussão o Projeto de Lei fl9 10. Que obteve os pareceres favo­
ráveis. Passou (ao expediente) â ardem da dia, na ordem do dia o Sr. 
Presidente convida os senhores-vereadores para uma sessão extraordi­
nária ·às 17 horas para por em ter·ceir.a discussão única votação o Pro­
jeta de Lei o9 10. Nacla mais havendo para a ordem do dia, o Sr. Pre~i­
dente dt!u por encerrada a sessão. Eu Maria Josefa Lima escrevi ser­
vindo de Escriturária. José Pereira Valença - Presidente, João Batista 
da Silva, 2Y Secretário, Manoel Alves de Oliveira, Confere o original. 
Cópia autenticada em 25 / 10/ 1978, Cartório 79 Oficio, Tabelião e Ofi­
cial João Alves Bezerra, Aracaju. 
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ANEXO V 

Estado de Sergipe 
Câmara Municipal de Porto da Folha 

ATA DA 6• SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 
CÂMARA MUNICIPAL 

Aos 25 (vinte e cinco) dias qo mês de outubro de 1963 no salão de reu· 
niões da Câmara Municipal de Porto da Folha, às 17 horas onde pre­
sentes se achavam os senhores vereadores José Pereira Valença, Presi­
dente, João Batista da Silva, Raimundo Jos·é Cardoso e Francisc.ó Al­
ves Lima . Hav-endo númere legal o Sr. Presidente declara aberta a ses .. 
são procedendo-se em seguida a chamada dos senhores vereadores 
pelo Secretário que compareceu em sua maioria, lida a Ata da sessão 
anterior que logrou aprovação sem discussão. Passou-se ao expediente 
nada havendo para o expediente, o Sr. Presidente em 3• discussão úni­
ca e votação. O Projeto de Lei n9 10 posto em votação obteve os se­
guintes resultados, foi aprovado por unanimidade. Nada mais haven­
do para a ordem do dia, o Sr. Presidente em nome de Deus deu por en­
cerrada a sessão. Eu, Maria Josefa Lima, escrevi servindo de Escrit1:1-
rária. José Pereira Valença, Presidente, João Batista da Silva, 2" Secre­
tário, confere o original, Manoel Alves de Oliveira. Cópia autenticada 
no Cartório do 79 Ofício, Tabelião e Oficial João Alves Bezerra, Ara-. 
C3JU. 

ANEXO VI 

ALGUMA LEGISLAÇÃO. SOBRE 1.NDIOS 
(Colônia, Império, República) 

- Alvará de 30/ 7/ 1609 - Proíbe cativeiro do índio por ser co~tra o di-
reito natu{al. 

- Lei de 20/ 3/ 1570. 
- Lei de 11 / 11 / 1595. 
- Alvará de 1O/9/ 1611 - Liberdade do índio salvo em caso de "guerra 

justã". 
- Provisão de 12/ 9 / 1663. 
- Regimento de 13 / 10/ 1751. 
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- Alvará de 10/ 4/ J 755 - Fomenla casamentos mistos, equipara índios 
~ seus descendentes aos demais colonos.· 

- Lei de 6/ 6/ 1755. - Decreta liberdade dos fndios e dispõe so~re a or-
ganização de povoações, etc. . 
Alvará de 7/ 6/ 1755 - Suprime poder temporal dos missionários 
sobre os índios do Pará e do Maranhão. 

- Diretório de 3/ 5/ 1757 - Regulamenta a legislação vigente sobre os · 
índios do Pará e do Maranhão. 

- Alvará de 8/ 5/ 1758- Estende a aplicação do Alvará de 7/ 6/ 1755 a 
todo o . Brasil. 

- Alvará de 17 /8/ 1758-Àprova ~estende Alvará de 3/5/1757 a todo 
o Brasil. · 

- Lei de 19/1 / 1759 - Jesuítas sã·o expulsos do Brasil. 
..:.. Carta Régia de 21 / 7/1759 - Manda prender e deportar os jesuítas. 
- Alvará de 13/ 9/1759 - Declara jes.uítas rebeldes, traidores e prose-ti­
. tos. · 
- Bando de 26/ 11 / 1759- Vice-Rei p. -M~r~os de Noronha expulsaje­

suftas e seqilestra seus bens m~veis e imóvei~ . 
. - Lei de 28/ 8/ 1767 - Amplia lei de expulsão dos jesuitas. 

- Carta Régia de 12/ 5/ 1798 - A bole Diretório de 3/ 5/ 17 57 e a le~isla-
ção pombalina. · . · · · 

- Carta Régia de 13/ 5/ 1898 - M. anda fazer guerra aos fndios Botocu­
dos de Minas Gerais. 

- Carta Régia de 2/12/ 1808 - Manda distribuir índios pelos fazen-
deiros. · · .. , 

- Carta Régia de 1/4/1808 - Cuida da distribuição de fndios. 
- Carta Régia de 5/11/1808 ~ Cuid~ da distribuição de . f~di~s. 
- Carta Régia · de 1/4/1809 :.. R_eitcra normas de guerra contra os 

índios de Minas Gerais, tegulamenta ações oficiais e privadas na 
condução das expedições punitivas. · · . . 
Carta Régia de 13/7 /1809·- M_~nda distribuir áreas dos Botocudos 
de Minas Gerais em sesmarias aos colonos. . . 
Carta Régia de 24/3/1819 -q'rata dos lndios Caiapqs, no sertão do 
Paraná. . . . 

- Decreto de 25/ 2/ 1819 - Q.ispensa ~o pagamento de subsidios, im­
postos e quotas à Fazenda Púbfica ~ a seus Diretores, aos. (ndios de 
diversas. V iJas do · Ceará, P~rnambuco e Paraíba, que rn~rcharam 
contra os·-s:.cvoltosos qué, na Vila do recife, se levantaram contra o . . 
Rei .· 

·_ Lei de 20i l0/ 18Í3. · ' 
- Lei de 28/ 1/ 1824 - ·Re(er.c-.se ao aldeamento e civilização dos indios. 

1· ~~ 

- A. viso de 27/ 8/ 1824 - Ministério dos Negócios do Império autoriza 
a remoção dos índios da Aldeia de Água Azeda para Geru, em Ser­
gipe. 

- Decisão de n9 210, de 26/ 9/ 1825 - Ministério da Guerra cuida da 
nomeação do comandante e força das bandeiras contra os índios 
selvagens. 

- Resolução de 18/ 10/ 1825 - Ministério do Império recomenda ao 
Presidente da ProVíncia do Espírito Santo para adotar medidas para 
prevenir ataque militar contra os índios· do Rio Doce: 

- Decisão de 20/ t 2/ 1825 - Ministério da Marinha aprova cria:çã0 de 
uma companhia" de índios para o Arsenal da Marinha do Mara­
nhãol e dos navios. da ~rmada. 

- Provisão de 20/12/1'826 - Decide sobre a restituição ou pão de pQs­
se das terras dos índios da Província do Rio Grande do Norte. 

- Decisão 59, de 1/3/ 1830 - Ministério da Justiça declara que índios 
devem ser governados pela legislação social. 

- Decreto de 7/ 12/ 1830. 
- Lei de 15/ 12/ 1830 . 
- Lei de 27/ 1O/ 1831 - Revoga Cartas Régias que mandaram fazer 

guerra e pôr em servid.ão os índios. 
- Decreto de 6/ 7 / 1832 - Cria na Província de Minas Gerais um Colé­

gio de educação destinado à instrução da mocidade indian-a . 
- Decreto de 3/ 7 / 1833 - Equipara índios aos menores e encarrega aos 

Juízes de Órfãos dos Mu.nicfpios da administração dos seus bens. 
- Decreto 'n9 4, de 18/ 6/ 1833 - Isenta índios do pagamento de dízimos 

e mais tributos. 
- Lei n9 52, de 11/2/1841 - Autoriza Presidente da Província de Sergi­

pe.a mandar o juiz M'unicip;a.l do M unicfpio de Itabaianinha, ptoce­
der à aviver:atação da demarcação do terreno pertencente aos índio,s 
de Tomar de Gefu. 

- Decreto de 15/3/1842. 
- Decreto n9 285, de 24/6/1843 - Manda vir da Itália missionários ca-

puchinhos e distribuí-los pelas Províncias. 
Decreto n9 317, de 21 / 12/ 1843. 

- Lei n9 127, de 18/ 3/ 1844- Cria Diretoria Geral dos fndios e_ autori­
za Presidente a nomear um Diretor para as Aldeias da Proyíncia de 
Sergipe. · 

- Decreto n9 373, de 30/ 6/ 1844 - Completa Decreto n9 285, de 
24/ 6/ 1843 e fixa regras para distribuição dos missionário.s. 
Lei n9 1.46, de 18/ 3/ 1845 - Autoriza Presidente a e)aborar mapa dos 
índios de Sergipe e dá outras prov~dêhcias. 
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- D~.eret0 n9 426, ~i..e 24/7/ 1845 - Reg.ulam.ent0 acerca das Mi-ss'ÕeS· de 
C~tequese. 

- Decis·ão de 21/10/18·50:·- MinistéJ_io d'0 linpéri.o man'(h! incorporar 
a0s prôpri0s na:cionaís a'S '!erras dos. íb(:t.iós que já não vivem aldea­
dos .m1as díspers'Gs e confundidos na massa 'da ponulaç;ão c.~vilizada. 
Dee-reto 1.139, de 6/ 4/ 1853 '""' Suprinte Diretoria Geral dos (ndios. 

- A.vise> de 5/ 1 J fS'S4 - Trata do e·ngajarnenro de índios para o serviço 
de pariticula.res·. · 

- Lei r)9 1.607, de 28/ 7/1860. 
- Lei n9 1.114, de 27/9/18-6@ - A~toriza vend.a do.~ ter;ren0s d.as anti-

gas -aldeia;s dos f ndit>s. 
...,. DeGre(tJ .n9 2.747, de 16/2/ 18.61..., Dá ex~cução à Lei f19 \.60;y, de 

28/7/t860. . 
- Avisa de 21 f'6/lt't65- G.ove·rn'.o lm.p.erial manda medir as terras dos 

a.n tigHs a 1 clea nten tos d'e Se;rgi pe. 
- Decisão ae 1Q.J-4/ 1872 - D0 Mini~tério da Fazenda. 

Dec.r~lo Le:gi~.l~~ivo o9 2.672 de 20/ 10/ 1875. 
- IDee:i's'ã:o o9 127 de 8/311818 - Do M'inistério da ~-gricu1tura. 

DeGis,ão n9 306, de 17/5l 1878 - Do Mini.stéri,o da Ag_ricultura. 
Lei n9 3.3~8 de 20;10;1a·s1. 

- Decreto n9 2.231, de :1O/J./18~5. 
- Le.i n9 300, 30/ 12/ 1895. 
- L~j n" 9J7, de · 3.Q/l 2/ 1902. 
- Lei n9 L.136., de 31/l0/1904. 
- IJecreto n1' 6.101, d~· 7'/8/1 ~06. 
- Lei fl9 l.~1?, âe 3Gf l.2/190ó. 
- lletrdíro n9 6 ;398, de 1/3/1901. 
- teí n9 2.ô5ú, de l9/12/19Ó8. 
- De,cre.t0 n'9 1.072, de,; 20/6/19.10. 
- l),e_creto n9 8.159.., de 1'8/8~ 1910 .. 
- Decreto n,9 8 .. 941, de 30/8/ 1911. 
- D~er~lO ' n9 9.214, de 15./"12/191 t. 
- Lei JJ9 2.738, ·cf_e 4/ 1/l~~l. 

Lcti n9 3.454, de 6/ l / 19.li. 
- Lei nY 2.16§·, de 31 / 12.( 1919. 

[}eer~tó 119 4.~_55, tie 10/ 8/ 1922 .. 
- L.ei nY 4:f}32, d~ 6/ I / 19~3. . 
- f)eé:reth n9 22.250, de 23/ 12/ 1932. 
- l.ei-n9 24.700t de l 2/ 7/ 193A- Trans.fe'r~ do Min,i-stâFiG do Trabalho-, 

lr:Jdústria e (' ornére.io. pura o Mini.=stério da· Guerra, o Se.r\if~:o de 
Prote~ã<il aos 1ndios. · 

1 HJ 

- 0 .e:creto n9 7'l6, oe 6/ 4/ 19~6 - Ap.r{:}Va Reg<alamento do Se;rviço de 
Proteçãe aos lndio,s .. 

- Ileor.eto-Lei nt 1.736, de 3/11/r93'9 - s ·ub.otdina ae Mini"sté;rio da 
Agdcullura .ó Sé:rvi~o de Proteção ao.s f ndi:ós. 

.... 9ecrêl0-L"ei rt9. '1.794, de 22y" l l / 19J.9 - Cria no M"inis,tério da A-grj~ 
cultllira 0 Conselho Nacional de P.rote.ção áns lnd.ios. -

- Deeteto n' 10.6.52, de 1.6/ l O/ 1942 - A f)ro'va o Reg·i.m'ttntü Cio Serviço 
de Proteç,ão aos lndios. · 
Decreta n9 l2.3'17', d~ 2"i/{4 / l94.3 - A pFoya Regimento dt) Co.nselho 
N~c.i.o.nal d'e Pr0teçã~ .a0s. IAdio·s, 

- Beçr~to n9 12.31 &,, de 27;!4/1943 - Mo'difiea o Regimentô êlo Servi­
çó çle Proteção aos f'hdios. 

- El·ecreto-Lei n9 5-.SHI, de 8/ 12:/, 194.3- Co:rrsidera-de inlefe,;.qse n1ili41ir 
a e.xpecliçãtl Re'.ncad'~·r-X'.in-gu. 

- D.ecr~t<l n' 17.684, de 26/l/J94S - Mo~Ufi:c:a Regimento d0 .SPl. 
- DeoreC'o n9 2'~ .tl73., de 11 /~/ l947. 

Dectêto n9 24.843, de 20.f 4/"1948. - Autoriza ·~ Servi~o de J?roteção 
aos: f ndíos,, do Minis,téfin da Agricultura a fl°es.quisar mic<t no Mti­
nieípio de Res·pJendor, rio Estado de Minas Gerais. 

- Decret0 n9 24. a-g9, de. 2-8 /~ / 1948. 
- D.ectete n9 2"5.408, d'e 30/8/ 1948. 
- De:creJ0· eeg:islativo n9 50, de JQ/6/ 19-50. 
- Dec,,re,t.o Le.güdativ·o n9 5'5, de 30/ 10/1950 - Mantém· deçi~,ão dq Tti-

bun~I de Co_nt~s que recusou 'º rt;!gjstro de contrato e'rtl 25/5/1948 
e..ntre a 7• lhspetotía. Regional dcl.Serviço de Pr0tefão aos fndios e a 
firrh~,. Jõsé Volpato Gampanhia para á venda d'e pinhtür0s -~xtsten­
tés na .â'"rea do Posto Indígena de Apwoarana, E~tado d'o Paraná. 

- Decreto. LegiS'lativa 119 11, àe 20/,2/ l 95'2 - M an.t~m cde€-isão do Tri­
bunal de Contas recus:ando .. o ·registto a0 contraio entre© Serviço de. 
Pr.otec;âo a,(')>$' fndio_s e a fir.rna 0-tto L@w Ltda .• para a V~Flda de ni­
aheiFOS e cedfOS e~istentes na .á.re~ clo P,qsto (ndígtef'la de Vll.UTÍlêa., no. 
Estada do Rio G.r~nde do SU.I. 

- "ecteto Legislativo IJ9 22, de 28/3/ 1952 - A utorjza o Tdbünal cle 
Contas· a regjsttar o contrâto entre o 8ervi.ç-p de Pn!>te.ção ·aós 1 ndi·ss 
~ il firmá Hermínio Ti·ss1áni e Companhia Ltda .. , ·pata a venda"de p:i­
nlieirq'S e a~d.rós existentes na áreaª") Pl':lsto lndf~c:n~ tle N<i>.n·~a i, nu 
Município de S-atandit Estaâô do Rio (iruntie tll'> Sul. 
Óecreto n9 261 de l/4/ 1952 - Mant:é~n1 decisão do Trlbu_na.1 de eqn­
t<ts r~<:usando regis1110 a@ Gdntr:ah) ttntre " S.erviç.o de Protc<;ã0 aos 
lndins e -a firmu lrrnà'<i>S .(p~hpe .S / A. 1 ndústria e .E,,x. po..rta:çfH?, P,·ara a 
veRda dt! pih heiros e ced.ro~ e ap::e.r:idam.er1-to tl~ u.ma s~rr:aria , 11>a ;;,\-
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u:a do Posto lndfgena de Ligeiro, Município de Getúlio Vargas. no 
Rio Grande do Sul. 

- Decreto Legislativo n9 27, de 3/ 4/ 1952 - Mantém decisão do Tribu­
nal de ( 'ontas recusando o registro ao termo de contrato entre o Ser­
viço de Prott:ção aos f ndios e a firma Hermínio Tissiani e Compa­
nhia Ltda ., para a venda de pinheiros e cedros existentes na área do 
Posto 1 ndfgena de Noniai, no Município de Sarandi, no Estado do .. 
R·io Grande do Sul. 

- Lei n9 1626, de 17/ 6/ 1952 - Estende a todos os chefes e servidores 
dos Postos de utração e pacifLcação dos índios, quando em expedi­
ção pelas regiões habitadas· pelos índios não aldeados os benefícios 
do Decreto-Lei nY 5.801, de 8/12/1943, considera de interesse mili­
tar a expedição Rencador-Xingu. 

- Decreto Legislativo n9 37, de 8/7/1952 - Mantém decisão do Tdbu­
. nal de Contas recusando registro ao contrato entre o Serviço de Pro­

teção aos 1 ndios e Deli a torre & Irmãos para a venda de pinheiros. 
- Decreto n9 31.373, de 3/ 9/ 1952 - Autoriza o Uerviço de Proteção 

aos lndios a pesquisar mica no Município de Resplendor, Estado de 
Minas Gerais. 

- Decreto n9 33.888, de 25/ 9/ 1953. 
- Decreto n9 34.024. de 2/ 10/ 1953. 
- Decreto n9 34.466, de 4/ 11 / 1953 - Declara públicas, de uso comum, 

do domfnio da União, as águas do rio Lageado dos f ndios. 
- Decreto nY 36.098, de 19/ 8/ 1954 - Promulga a Convenção sobre o 

Instituto lndigenista lnteramericano, concluída em Parzcuaro, Mé­
xico, a '24/2/ 1940. 

- Lei n9 3.102, de 24/2/1957. 
- Lei n9 3.107, de 2/ 3/1957 - Concede isenção de direitos. impostos e 

taxas aduaneiras p.ara a impQrtação de un1 trator Ford e pertences 
uma ca1nioneta Willys, destinados à Associação Evangélica de Cate­
quese dos 1 ndios, com sede em São Paulo, Capital. 

- Decreto n9 45.109, de 26/ 12/ 1958. 
- Decreto n9 50.445, de 14/ 4/ 1961 - Cria o Parque Nacional do Xin-

gu. . 
- Decreto n9 51 .084. de 31 / 7/ 1961 - Regulamenta o Decreto n9 

50.445, de 14/ 4/ 1961, que criou o Parque Nacional do Xingu. 
- Aviso nY 48, de· 28/ 10/ 1962 - Faz doação de aeronave ao Parque 

Nacional do Xingu . 
Resolução Legislativa n9 1, de 19/ 4/ 1963 - Institui Comissão Parla-
1nentar de Inquérito para apurar irregularidades no Serviço de Pro­
teção aos f ndios. 
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- Resolução Legislativa n9 5, de 27/ 4/ 1963 - I.nstitui Comissão Parla­
mentar de Inquérito para apurar as condições de vida dos silvícolas 
e as medidas de assistência estatal visando a sua incorporação à co­
munhão nacional. 

- Decreto n9 52.665, de l l / 10/ 1963 - Aprova o Regimento do Conse­
lho Nacional de Proteção aos fndios . 

- Decreto n9 52.668, de 11 / 10/ 1963- Aprova o Regimento do ~erviço 
de Proteção ao lndios. 
Lei n9 4.365, de 22/ 7/ 1964. 

- Decreto n9 55.042, de 24/11/1964 - Altera Decreto n9 52.665, de 
11 / 1 o/ 1963. 

- Lei n9 4.504, de 30/ 11/1964 - t\,ssegura a todos o acesso à proprie­
dade e aos ín·dios a posse das terras. 

- Decreto n9 55.889, de 8/ 4/ 1965 - Regulamenta Lei n9 4.504, de 
30/ 11 / 1964. 

- Resolução Legislativa n9 142, de 14/ 7 / 1965 - Aprova as conclusões 
da Comissão Parlamentar de Inquérito para apurar irregularidades 
no Serviço de Proteção aos fndios . 

- Lei n9 4.771, de 15/9/ 1965- Preserva florestas, inclusive as que inte­
gram o patrimônio indígena. 

- Lei n9 4.947, de 11 / 4/ 1966. 

- Deéreto n9 58.821, de 14/ 7/ 1966 - Promulga a Convenção 104 de 
Genebra concernente à abolição de sanções penais. 

- · Decreto n9 58.824, de 14/7 / 1966 - Promulga a Convenção n9 I07, 
de Genebra, sobre as populações indígenas e tribais. 

- Decreto n9 200, de 25/2/ 197 - Reforma Administrativa. 
- Decreto n9 61.555. de 17/10/1967. . 
- Lei n9 5.339~ de 18/l0/19i7.. . 

Lei n9 S.371, de 5/12/1967 - Autoriza a instituição da Fundãção 
Nacional do f ndio . . 

- decreto n9 62. l 96, de 31/1/1968 - A prova os Estatutos da Fundação 
Nacional do fndio. 

- Resolução Legislativa'n9 65, de 1/ 5/ 1968 - Constituí Comissão ·Par­
lamentar de Inquérito para estudar a legislação do indígena, investi· 
gar a situação das remanescentes tribos indígenas e propor diretrizes 
para a política indigenista do Brasil. . , 
Portaria n9 84, de 4/ 4/ 1968 - Aprova o Regimento Interno Prov1so­
rio da Fundação Nacional do f ndio. 

- Decreto n9 62.699, de 14/ 5/ 1968. 
Decreto n11 62.955, de 16/ 7/ 1968 - Declara interditas, para fins de 
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pacificação de tribos indígenas, as áreas que discrimina ( Lin1ites do 
Estado de Mato Grosso e Território Federal de Rondônia). 

- Decreto n"' 62 .998, de 16/ 7 / 1968 - Cria o Parque Nacional Indígena 
de Tu~mucurna4ue . 

- Decreto ·n"' ·63 .020, de l 9/ 7/ 1968. 
Decreto n9 63 .082, de 6/ 8/ 1968 - Altera os limites da área em que se 
situa o Parque Nacional do Xingu . 

- Decreto n9 63 .082, de 16/ 8/ l 9.68 - Altera Decreto n"' 50.445, de 
14/ 4 / 1961. 

- Decreto n"' 63 .367, de 8/ 10/ 1967 - Declara interdita a área indígena 
que discrinlina (Tribo Suruí., Município de Marabá e São João do 
Araguaí, no Estado do Pará). 

- Decreto n9 63 .368 , de 8/ I0/ 1968 - Cria as Reservas que discrimina 
no Estado de Mato Grosso (Tribos Tapauma, Nombikara, Canoei­
ros, Apiacá, Caiabi, lrantxe e Pareci, no Rio Juruena) . 

- Decreto n9 63.369, de 8/ 10/ 1968 - Altera o parágrafo único do art. 
19 do Decreto nv 62 .998, de 16/ 7 / 1968. 

- Decreto n9 66.5 15, de 31 / 10/ 1968 - Declara interdita área indígena 
que discrimina (Área doada pelo Governo do Estado de Mato 
Grosso ao extinto Serviço de Proteção aos Índios, nos Municípios 
de Rondonópo lis e Sant0 António de Leverger). 

- Portaria n9 334, de 1/ 11 / 1968 - Aprova os Estatut9s da Fundação 
Naciónal do f ndio com seu Regimento Interno . 

- Decreto-Lei n9 423 , de 21 / 1/ 1969 - Dá nova re-Oação ao art. 49 da 
Lei n9 5.371 , de 5/ 12/ 1967 . 
Decreto n9 64.018, de 22 / 1/ 1969 - Declara interdita a área indígena 
que discrimina, nos Municípios de Rondonópo.lis e Santo Antônio 
de Leverger, no Estado de Ma.to Grosso. 

- Dec:reto n·9 64.027 A, de 27/1 / 1969 - Retifica .<>s limites da área re­
servada aos índios lrantxe, pelo J)ecreto n9 63.368, de 8/10/1968. 

- Decreto nY 64.447, de 2/ 5/ 1969 - Altera os Estatutos da Fundação 
Nacional do lndio . 

- Decreto n9 577, de 8/ 5/ 1969 - Concede pensões aos men1bros da ex­
pedição ( 'allcri . 

- Decreto n9 64.791, de 9/ 7/ 1969 - Auto rila Ministério da Fazenda a 
ceder à, Funda<;ào Naciunal dq lndio, imóvel em São Luiz~ Mara­
nh ão. 

- Decreto n9 64.860, de 23/ 7/ 1969 - C ria o Parque Indígena que diss­
criíninu, na região li1nitrofe do Estado de Mato Grosso com o Terri-
tó rio redera! Jc K 1.> ndônia . . 

- ()ecreto 119 65 .202, de 22 / 9 / 1969 - ·Regula a pesquisa e exploração 
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de recursos minerais em terras habitadas pelos silvícolas. 
- decreto n9 65.212, de 23/ 9/ 1969 - Cria as Reservau Indígenas que 

discrimina, no Estado de Mato Grosso (Xavan.tes) e dispõe sobre o 
ingresso de terceiros e.m terras reservadas. 

- Decret0 n9 65.405, de 13/ 10/ 1969 - Dá nova redação ao Decreto n9 
65 .212, de 23/9/ 1969. · 
Decreto n9 65 .474, de 21 / 10/ 1969 - Modifica os Estatutos da Fun­
dação Nacional dos Índios. 
Decreto n9 65.573, de 21 / 10/ 1969. 
Portaria n9 42 A , de 10/ 6/ 1970 - Regimento Interno da Fundação 
N acion"al do · Índio. 

- Decn!to n9 66.882, de l 6/7 / 1970 - Dispõe sobre a competência e. a 
organização do Ministério do Interior. 

- Decreto n9 67 .679, de 30/ 11/ 1970. 
- Decreto n9 68.377, de 19/ 3/ 1971 - Dá nova redação aos Estatutos 

da Fundação Nacional do f ndio. 
- Decreto n9 68.378, de 19/ 3/ 1971. 
- Decreto n9 68 .907, de 13/ 7 / 1971 - Cria a Reserva Indígena de Wai-

miri Atroari,. situada no Município de A irão, Estado do Amazonas. 
Decret o nY 68 .909, de 13/7/ 1971 - AI.tera os limites do Parque N~-
ciona1 do Xingu. . , 
Decreto n"' 68.913, de 13/ 7 / 1971- C ria a reserva lnd1gena de Para­
kanã situada no Município de Altamira, Estado do Pará. 
Decr~to nY 68 . 914, de 13/ 7/ 1971 -Cria a Reserva Indígena de Ka­
raraô, entre os Estados de Goiás e Mato Grosso. 
Decreto n9 68.944, de 19 / 7'/ 1971. · ' . , . 

- Lei n9 5.703, de 14/ 9/ 1971 - Concede pensão a ~enefi~1anos de 
membro do grupo de atração e pacificação dus índios Cintas Lar-
gas. 
Decreto n9 69 .. 263, de 22/ 9/ 1971 - C ria o Parqµe Indígena do Ara-
guaia, entre os Estados âe Goiás e Mato Grosso. . _ 
Decreto n9 70.734, de 19/ 6/ 1972 - Dispõe sobre a Com1ssao Orga­
nizadora do 79 Congresso lndigenista lnteram.ericano. 

- Portaria n9 I.086, de 2/ 7 / 1972 - Aprova o Regimento Interno da 
Fundação Nacional do Índio. . . , . 
Decreto. n971.105, de 14/ 9/1972 - Declara reservada aos 1nd1os .xa­
varttes sob a deno·minação de Reserva Indígena Sangtadouro, area· 
situada no Estado de Mato Grosso. , . 
Decreto n"' 71.106. de 14/ 9/ 1972- Declara reservada aos 1nd1os ,xa­
vantes, sob a denominaç~o de Reserva Indígena São Marc<>s, area 
situada no Estado de Mato Grosso'. 
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- Decreto n9 71.107, de 14/ 9/ 1972 - Declara Reserva 1 ndígena, sob a 
denominação de Xeronte área situada no M unicipio de Tocantins, 
Estado de Goiás. . 

- Portar:ia n9 1.104, de 19/9./1972 :.... Define e fixa es limites e a locali­
zação das áreas. r~servadas à tribo Xavante no Estado de Mato 
Grosso. 

- Decreto n9 71.258, de 13/ 10/ 1972 - Institui a Medalha do Mérito 
Indigenista. 

- ' Decreto n9 71.489, de 4/ 12/ 1972. 

- Decreto n9 71.615, de 22/ 12/ 1972 - Regulamenta o Decreto-Lei 
1.164, de 19/ 4/ 1971, alterado pelo Decreto-Lei n9 1.243, de 
30/1O/19'72. e ílxa normas para a implantação de projetos de eolo­
nizaçã.o, concessão de terra e estabeJcimento ou exploração de in­
dústrias de interesse da segurança nacional, nas terras devo~utas lo­
calizadas ao longo das rodovias, na Amazónia legal. 

- Decreto n9 71.879, de 1/ 3/ 1973 - Retifica o Decreto n9 68.873, de 
5/ 7/ 197 J, que altera a árc:a e estabelece os limites do Parque Nacio­
nal do Araguaia . 

- Deereto n9 71.904 1 de 14/ 3/ 1973 - Declara interdita, para fins de 
atração de Grupo lndigena, área que discrimina, no Município de 
Chapada dos Guimarães, no Estado de Mato Grosso . 

- Decreto n9 73 .233, de 30/ 11 / 1973 - Autoriza a demarcação das ter­
ras da Reserva 1 ndfgena São Marcos, criada pelo Decreto n9 71.106, 
de 14/ 9/ 1972. 

- Decreto n9 73 .234, de 30/,J l / 1973 - Declara de utilidade pública 
para fins de desapropriação em favor da FUNAI, áreas de dominio­
pri,·ado compreendidas na Reserva lndigena São Marcos, no Mu­
nicípio de Barra das Garç-as. no Estado de M~.to Grosso. 

- Lei n9 6.001, de 1/ 12/ 1973 - Dispõe sobre o Estatuto do fndio. 
- lei n9 6.015, de 31 / 12/ 1973 - Dispõe sobre registro de nascimento, 

inclusive dos índios. 

- Decreto n~ 73.562. de 24/ 1/ 1974 - Declara interditas. para fins de 
atração de Grupos Indígenas, áreas que discrimina no Estado de · 
Mato Grosso e no Território Federal de . Rondônia. 

- Decreto n9 73.563, de 24/ l / 1974 - Altera os limites do Parque Indí­
gena do Arapuanã. 

- Decn:to nY 73.683, de 19/ 2/ 1974 - Cria o Parque Nacional da Ama­
zônia . 
Decreto n9 74 .074, de 16/ 5 / l 974 - Interdita, para fins de atração e 
pacificu~ào de Gruros 1-ndígenas a área que discrimina, no Municí-
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pio de Diamantina, Estado de Mato Grosso. 
- Decreto n9 74.172, de 10/ 6/ 1974 - Declara interdita, para fins de 

atração de Grupo Indígena,. área que discrimina~ nos M.unicipios de 
Mazagão e Macapá, no i:erritório Federal do Amapá. 
Decreto n9 74.463, ~e 26/8/ 1974 - Declara interdita, temporaria­
mente, para fins de atração e pacificação de Grupos lndígenas, área 
que discrimina no Município de Airão, Estado do Amazonas. 

- Decreto n9 74.477, de 29/ 8/ 1974 - .Altera os limites das Reservas 
Indígenas Kavabi e Apiaká, criadas pelo Decreto n9 63.368, de 
8/ 10/ 1968. . 

- Decreto n9 74.5 J 5, de 5/ 9/ 1974 - Declara interdtta, pàra fins de 
atração de Grupo lndíg~na,, área que diserimina, localizada no Mu-
1nicípio de Mato Grosso, Estado do Mato Grosso. 

- Decreto n9 75.136, de 23/ 12/ 1974 - Altera o art. }9 do Decreto n9 
74.074, de J 6/ 5/ 1974, que in~rditou , para tins de atração e pacifica­
ção de Grupo Indígena, área no Município de-.Diamantina, Estado 
de Mato Grosso. 

- Decreto n9 75 .310, tle 27/ 1/ 1975 - Altera o art. J9 do Decreto n9 
74.463, de 26/ 8/ 1974, que interdita, temporariamen~e, uma área no 
Município de Airão, E~tado d~ Amazonas, par.a fins de atraç.ão e 
pacificação de Grupos Indígenas. 

- Decreto n9 75.426, de 27 / 2/ 1975 - Altera os limites da RFserva Xa­
vante de Pimentel Barbosa, fixados no Anexo ao D.ecreto n9 65 .22, 
de 23/ 9/ 1969, com a redação dada pelo Decreto n9 65.405, de 
13 / lo/ 1969. 

- Decreto n9 76.215, de 5/ 9/ 1975- Estabelece os limites definitivos tia 
Reserva Indígena de São Marcos, declara de utilidade pública para 
fins de desapropriação as áreas de terras de domínio partic1:1lar nela 
existentes. 

- Decreto n9 76.311, de 19/ 9/1975 - Dispõe sabre a intervenção em à· 
rea indígena, localizada no Território Federa) de Roraima . 

- Decreto o9 76.999, de 8/ 1/ 1976 - Dispõe sobre o processo Adminis­
trativo de demarcação das terras indígenas. 

- Decreto n9 77.033, de 15/ 1/ 1976 - Altera o Decreto n9 73 .562, de 
. 24/ 1/ 1974, que de.cJarou interditas, para fins de atração de Grupos 
Indígenas, áreas no Estado de Mato Grosso e Território Federal d~ 
Rondônia. 

- Decreto a9 77 .790, de 9/6/ 1976 - Extingue a Reserva Indígena de 
7apayuna, no Município de Diamantina. Estado do Mato gro_sso. 
Decreto n9 78.109, de 21/ 7/ 1976 - Declara sem efeito a intcrdi~ão 
de parte da área a que sé refere o Decreto n9 73 '.562, de 24/ 1/ 1974. 
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- Decreto n9 79.09'5, de 5/ J /:_ 1977 - IJ~çlan1 ~e·m efeito a i.nt.erdifçâo d.e 
parte da área a que se refere o Decreto n9 74 .515, Gie 5/9/ 1974. 

- Decreto n9· 80.100.,, de 8 / 8 / F977 - Cooc.ede à EJetronorte al.l.tori·za­
·çào para eonstruir uma tinha c!e traosmis$ào 'de emerg'a dét r.ica em 

· faixa de terra .situada na ·Rese"rva IAdíg~O'! M~e Maria, nQ E~.ta.do 
do l?ará,. 

- D'e,crel© n9 80.169., d_e l~ f:8/ 1977 - Declara :se.m efeiTo a ·intt rdiÇ"â,© 
de parte das âryas a qµe se refere. o Decreto n:·9 73 .~62 , de 24/ l / l 9, 4, 
aHe:rado .pelo De'c-ret.0 n9 71.033, de 1!S/ l/1976. 

- Portaria rr9 306, de 2/9/19.77 - Aprova o 'Regimenta lnle:rno do. 
Cons·eino 1 ndig,eni-sta da Funa'í. • 

- Decreto n9 80.422, de 2&/9/ 1977 - Oeclaru sem ef~.ito a !nter:diçàQ 
de parte da área a que se, re(ere .o Dec.reto n9 73.5~2. de 14/1/1974. 

- f:le.cret0 n9 8,0.9J·8, de 6/ J 2/ 197'7 - E>~élara s~Jn .efeito a interdição 
. da área a que. s.e refe,reé o ~e~reto n9 63,51§, de 31/T0/ 196'8. 

- Decr:e.to n9 ·sa. 96:3, d~ 7 / l 2/ l 977 - 6-on~edé a Furnas autorizaç·ão 
para çons,truir urha' linha de ttans·rn tssâó de énergia elétrica 0m. faixa 
de t_9,rru situada na Res.erva l'n(iíg,etia Queimadas, no Es-ta clo do Pa­
raná: 

- Portaria n9 477 N; de 22/ J ,2 / 1 ~77 - [)ee.la:Pa como á rea d'e ocupttQão 
dos indígenas Yano-mani, no Terriíór·io Fe.deFal d~ RQ·rairn<r. 

- Oeore\0 n9 s·t. f3J, de 27 / l 2/ t977 - Al.terà 0 $ limites. da Reb'e'.rva 
frantx.e, criada pelo Dee:re~.(> n9· 63 1168, de 8/!ü/J9,68. . . ' ·~ 

- Dec1et0 n·9 81. l 32, de 27/ 12/ 1917 - Conaea@ à Centrais Elétrioa:s clo 
Sul ôo Bra.sil auJorizaç,ão pã ra éonstruir escrada na faixa de terra si­
tuad·"1 no Pbsto Indi'ge.na Mangüeirinha, no Estado· d<i> Para ná'. 

- D'éQrel() n9 81 .9:0:lJ, ~e 3/2/ 1978 - Rev:oga ui·s.p'osi1iv-0s-âo Decreto n9 
77 .790, de 9/6/ 1976. · 

- 9eereto n9 8 l.J3·5, de rJ/ 2/.1978 - Deelara smb i_nJervenção uma fa,i­
xa lte terras localizada ri.o Par<i}ue Indígena de Tumuçumaq\[e. JilO 

Est:ad0 d0 Pará. 
- D.·eereto n9 81.58'7, de t9/4j ,918 - Declara int~rdita, µara ftns: de 

atração d"os índi.es Zoros, área que discrimina, lo.eali2atia no Mu­
nicípio de ~A-ripua.na , Esta.a.o de,: Mato Grosso. · 

- oe'cn:to n9 82.064, d.e 3/ 8/ 19?8 - Dedara stfm ê_fe"i'to a int.erdi!ião_de 
p•arte ,da áre_u a·que se r~~fer:~, o Decreto J19 73 .562, d~ 24/ l / 1974, ahe­
rado: pelo Dec.ré-to n"' 77 .033, de 1S/ 1/ 1976. 
I;)ecre1o--n9 82.Z.63, dé l 3/9/1978 - Dá A0va denornina~,ã0 aos atll'ais 
Parques N <tCi-l'l ~ais do Xing"u e de Tumucurnaque,. 

- Decretb' n9 83.262,' de 9f 3/ r979-Altera p·s limites da ltese;rv,a Jndí­
genu Pimentd Barbosa, fixudos MO IJecretQ n<> 65-212, cle 23/ 9/ 1'969·, 

13~ 

corn redações dadas pelos D·ecretos 65 .4Qf;. de 13/ IO/ 19-<>9 . 7.5 4 "6 
de 2~7/2/1975. · e ·· L . • 

Decr~to n\1. '8.3.839, de 13/ 8/1979. · 
~ecretc} n9 84.337, de 21/12,/ 1979 - Cria a Res-erwa Jndí.gt::na de Pa-
rabu·bur.e, no Hs'_tado de Mato Grosso. · 
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